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1. PORTARIA

1.1. REITORIA

PORTARIA NÚMERO 240 de 06/04/2020

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 1.132, de 10 de junho de 2019, do
Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.º 111, de 11 de junho de 2019, seção 2, página 27 e, tendo
em vista as ações conjuntas para prevenção do contágio e enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional, decorrente do coronavírus (COVID-19), RESOLVE:

Art. 1º Autorizar e liberar o servidor RICARDO DO CARMO FILHO, professor do magistério
superior, Matrícula/SIAPE n.º 1129575, lotado na Faculdade de Ciências da Saúde – FCS desta Universidade,
para atuar como Coordenador do Núcleo Emergencial de Assistência do Município de Dourados/MS e
Representante de Comitê Operativo de Emergência do Estado de Mato Grosso do Sul em Dourados/MS.

Art. 2º O período de autorização e liberação será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da
data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Este ato, expedido de forma excepcional diante do cenário de saúde pública, não suspende,
interrompe ou altera o vínculo funcional mantido com a UFGD.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof.ª Mirlene Ferreira Macedo Damázio

Página 1 de 31


